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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÁ
MUNICIPAI DE SÁO BERNARDO E A
EMPRESA: R COSTA ALMEIDA - ME -
GRÁFICAPORTUGÁI

Pelo presente iRsrumento particular de conrato dc um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BERNARDO/MA, pessoa juÍdica de direito público inremo,
inscrita no CNPJ sob o n0 06.125.389/0001-88, siruada à Pça Bemardo Coelho de Almeida 863, - Cenuo,
nesta cidade Sào Bemardo, Estado do Malaúão, neste ato representada pelo secretáúo de adminisEração
Sr. Raimundo Nonato Carvalho, Re§dente e domiciliada na cidade de Magalhaes de AlmeidaÀ4Á, doravante

tlenominada simplesmente CONTRATANTE e, de ouro lado a firma: R. COSTA ATMEIDA - ME -

GRÁFICA PORTUGAI- localizada na Rua Travessa Vereador José da silva Meireles, l0 - Cemro - Sào

Bemardo - MA, inscrita no CNPJ: ]3.926.598/0001-96, neste ato representada pelo Sr. Renato Costa
Almeida ponador do CPF: 755.876.453-04, residente e domicüado MunicÍpio de Sào Bemardo/lú\
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. e perante as testemuüas abaüo nomeadas,
fírmam o presente Contrâto, que se regará pela Lei n0 8.666/93, e suas alteraçôes, a legislaçao que rege a
espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

l - Do oBJETO DO CONTRáTO
Ll - O prcsente contrab tem por base Iegal o processo Administrativo no 201901008-CPUPMSB/N{A rcftrnte
ao pregão no 00720i9. Obr@-se a CONTRÁTADA a fomecer à CONTRATANTE, os itens de -Água Mineral para

atendimeDro dâ &cretaria Municipal de Assistência Social de São Bemado^4Â objeto do PREGÂO no oo72ol9,
do qual a CONTRÁTADA foi vencedora para contrato duranre o exercÍcio de 2019, conlorme anexo I de acordo

as condiçôes aprcsenudâs em sua proposta, os quais sào partes iltegrantes deste insülrmento.

2- Os maeriais seÉo entregues de acordo com a solÍcitago da CONIRATANTE e de acondo com a nec"esiá-de

\rriÊcada.

3 - DÁ VIGÊNCTA
3.1 - Deverá s€r executado nas condiçôes constantes do ANEXO I do edital do Pregão nc 007/2019. O

presente contrato úgorará da data da assilatura até ll de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado de

acordo com a Legislação úgente.

4

4 -DO PREÇO
4.1 - O valor deste contrato e de R$: 47.250,00 (quarenta e sece mil e duzentos e cinquenta

reais) anual, de acordo com a proposu de preço anexa no processo.

4.2 . O preço retro refeúdo é final, nao se admitindo qualquer acréscimo, estando iacl'.rÍdas no mesmo toüs

", 
d..p'.rri . c,rsto", diretos e indiretos, como também o," lucros da conratada, corfo:me preústo no ediul

4.] - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS;
As deçesas decorrentes da conrramçào da presente licitaçào coEerão PoI conta s recursos destinados a

Secreta-úa de Assistencia Social do orçamento para o exercicio de 2019'

o8.l22.OOsO.2O73.0OOO - MANUTENÇÀO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL

lr9ot9 ooo- ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA

5- DO PRÁZO DE EXECUÇÀO E FORMA DE EXECUÇÃO

5.1 - O presente contratoteú úgencia até ll de dezemb,o de 2019, contado a partir da assinatura

contxatual



PM .TOLiiA N'

PROCESSO
tqo lc,

PREFETTURA MUNTCTPAL or sÃo a
EsrADo oo ulmrxÃo DALIDADE

CNPJ: O6.125.389/O001-88 VISTO:

O contuto poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n0 8.666/93, mediante as deúdas
justúcativas. O contrato poderá ser aditivado em âté 60 meses, por se rratar de um serviço conEinuado.

6 - DAS CONDIÇOES E DA FORMA DE PAGAMENTO
I - Os pagamentos deúCos ao contracado serão efetuados arravés de depósito bancários, com prazos de até
dez dias da data de enrega da nom fiscal de realização dos serviços.
2 - As faruras, que apresentarem incorreçôes serão devoh'Ídas à ConEratada e seu vencimento ocorrerá em
igual peúodo acima.
6.4 - Á CONTRATADA fica vedado negociar ou eferuar a cobrança ou o descomo da farura ernitida auavés
da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em caneüa sirnples, ou seja,
diretamente para CONTRÁTANTE.

7- DA TRÁNSFERÊXCN OO CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA úo poderá üansferir o presente conEaro a terceiros, no todo ou em parte, sem o
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

8 . DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pelo fomecimenro do objeto d€ste conharo
e,conseqüe emente, responde, civil e cúmínalrnente, por todos os danos e prejuÉos que, na execução dele,
venha, direta ou indtetamente, a provocar ou causar para a CONTRÁTANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONfRATADA é responsável tambem pela qualidade dos serviços prestados, nÀo se adnitiado,
em neúuma hipótese, a alegaçâo de que terceiros quaisquer, venham interferir na execuçào dos mesmos.

9 - DAS PENALIDADES
9.1 - O nào cumpúmento dos sen'iços ora contratados nos prazos determhados pela CONTRATANTE,
importará na aplicaçào à CONTRATADA, de multa diáÉa na ordem de meio por cento sobre o valor do
conrrato.
9.2 - A CONTRATADA, igualmente. sera aplicada a multa descrita em 9.1, no caso de a mesma descumprir
qualquer ourra obrigaçào a ela imposta no presente ajuste.

9.3 - Às eventuais multas aphcadas por força do disposto no subitem precedente, não teÉ caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, nâo eximem a CONTRÁTADA ü rcparação de

possÍveis danos, perdâs ou prejulzos que os seus atos veúam a acarretar, nem impedem a declaração de

rescisão do pactô em âpreço.
9.4 - A inexecuçào total do conEato imporrará à CONTRÁTADA a suspensão do direito tle licitar e

conaatar com qua.lquer ente da adminisaação direta ou inüreta, conforme previsto no edital. contados da

aplicaçào de tal medida punitiva, bem como a multa de l0% (dez por cento) sobre o valordo contrato.

9.5 - Sera propiciada defésa à CONTRÁTADA, antes ü imposiçao das penalidades elencadas nos sub'itens
precedentes.
D.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serâo desconudos dos créditos a que a CONTRÁTADA

tiver direito ou cobrados judicialmente.
9.7 - Requisitad.o o produto da emprrsa vencedora, nào enlregando esta no plazo preústo, a critério da

adminishação podeia ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem

prejuÉos dâs sançôes preüstas nos subitens acima.

lO -- DA FISCALIZAÇÀO A prestação do serviço será acompaúada e fiscalÉada pelo §r. Áldré Boueres

Lucena, na condiçào de representante da SecretaÉa da AdmbjsUação, sendo esse da Prefeitura, a execução

dos serviços aará da 
"aor^do 

com o con1,ato, o qual deverá atestar os docu,entos da despesa, quando

comprovada a fiel e coneta Prestaçào dos serviços para fins de pagamento'

Il - DA PUBLICAÇÃO A CONTRATANTE fará publicar o exrrato do prese e.CoNrato, à§ suas

."p"os"", no p.=o d. 20 (únte) dias corridos, contadós da asshatura, no Diário Oficial do Estado

II - DA RESCISÃO
ll.l - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua lescisào, desde que ocorram quaisquer dos motivos

enumerados no alt. 78 da lei federal n0 8.666/93 e suas alteraçÔes.

/
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ll.2 - A rescisão do contato poderá se dar sob cualquer das formas delineadas no art. 79 da 1ei federal no
8.666/93 e suas aiteraçôes.
ll.3 - se a rescisâo da avenca se der por qualquer das causas preúsEas nos ircisos I a XI, do art. 78 da lei
federal n0 8.666/3 e suas alteraçôes, a CONTRÁTADA sujeitâr-se-á, ahda, ao pagamento de multa
equivalente a dez por cento do valor Co contrato.

I12 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
12.1 - A CONTRATADA assume in:egral responsabüdacie pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a terceiros, por si ou seus sucessores e represeniantes nos serviços contratados, isentarrdo esta última de
toda e qualquer reclamâção que possa surgt em decorrência do mesmo.
12.2 - Aplicam-se a este contrato as disposiçôes da lei federal nq 8.666/93 e suas aiteraçôes, que regulamenh
as licitaçôes e contrataçoes promoúdas pela admlnisEaçào pública.
12.3 - A contratante manterá durante a execuçào do presente Contrato. em compatÍbüdade com as

obúBaçôes assurnidas, as condiçôes de habilitação e qualificaçao exigidas na Uciração de acordo com o
inciso XIII do art. 55 da Lei 8666/93.
124 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor(a) da Secretaria Muúcipal de

Assistência Social acordo com o an. 67. da Lei 8666/93.

13 - DÁ TOTTRÁNCIA
l3.l - Se qualquer das pares contratantes, em beneftcio da outra, permith. mesmo por omissões, a

inobservância no lodo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçoes deste contrato, tal fato nâo poderá
Liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condiçÕes, os quais

permanecerão inalterados, como se neúuma tolerâlcia houvesse ocorrido.

14 - DA VTNCULAÇÀO
O presente conrato vincula-se ao edital de Pregão N.'007/20I9e à proposta da CONTRÁTÁDA

l

15 - DO FORO
l5.l - Elegem as panes Conaramntes o Foro da Comarca de Sào Bemardo, para dirimt todas e quaisquer

congovérsias oúundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer ouuo, por mais privilegiado

que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as paftes, por seus represent ntes legais' assinam o

presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaüo-assinadas, a tudo
presentes.

Sào Bemardo/M,{ 18 de fevereiro de 2019

R.C AL -ME-
GRÁFICA PORTUCA.L

Conrratada

to Can'a
de Admi

ôntratante

testemunhas:

lÂ

I


